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EMENTÁRIO 

 

Turma Recursal confirma decisão que concedeu salvo-

conduto para permitir o plantio de maconha (cannabis 

sativa) em residência para fins estritamente 

terapêuticos  

 

A 2ª Turma Recursal Criminal do Tribunal de Justiça do Rio de 

Janeiro confirmou a sentença proferida pela magistrada do 9º 

Juizado Criminal da Barra da Tijuca, que concedeu salvo-conduto 

em um Habeas Corpus impetrado em favor de R.F.B. a fim de que as autoridades 

coatoras, bem como qualquer agente de segurança pública, fossem impedidos de 

proceder à prisão em flagrante do paciente pela produção artesanal de Cannabis sativa 

em sua residência para fins estritamente medicinais, bem como fiquem impedidas de 

apreenderem ou destruírem as plantas, assim como o material necessário para a produção 

do óleo de Cannabis.  

 

O Ministério Público recorreu da decisão argumentando “ter havido equívoco da 

sentenciante, pois teria entendido que a utilização da Cannabis sativa para fins 

terapêuticos se diferenciaria do consumo pessoal prevista no elemento objetivo”. Destacou 

ainda inexistir real conflito entre o direito social à saúde e a proibição de plantação de 

Cannabis sativa por particular, considerando que a utilização de medicamentos à base de 
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Cannabis sativa ainda é incipiente no mundo inteiro, encontrando-se em fase experimental 

no Brasil, país que autoriza a importação de medicamentos produzidos no exterior.  

 

Segundo a relatora, o Habeas Corpus preventivo encontra-se devidamente instruído com 

diversos documentos que demonstram a necessidade do uso terapêutico da Cannabis 

sativa para o tratamento médico do ora recorrido, de modo que a juíza sentenciante fez 

bem ao conceder a medida em sede de liminar. Destacou ainda que a jurisprudência 

vigente da 6ª Turma do STJ é favorável à concessão de salvo-conduto para permitir que 

pessoas com prescrição médica para o uso do canabidiol cultivem plantas de maconha e 

dela façam a extração do óleo.  

 

A magistrada considerou não haver dúvida sobre a necessidade da preponderância ao 

direito à saúde e dignidade do paciente. Por fim, concluiu em seu voto que “diante da 

inércia do poder público (que, nada obstante, pode autorizar administrativamente o 

plantio), o salvo-conduto afigura-se a medida razoável e necessária para, delimitando a 

atipicidade penal da conduta, afastar a persecução penal e garantir e preservar o direito 

subjetivo do paciente à saúde, ameaçado por eventual ação repressiva do Estado”.  

 

A decisão foi publicada no Ementário de Jurisprudência de Turmas Recursais n. 09/2023, 

disponibilizado no Portal do Conhecimento do TJRJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: Porta do Conhecimento do TJRJ 
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PRECEDENTES 

 

Recurso Repetitivo 

 

Corte Especial vai fixar teses sobre multa decorrente de agravo interno 

inadmissível ou improcedente (Tema 1.201) 

 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou os Recursos Especiais 

2.043.826, 2.043.887, 2.044.143 e 2.006.910 para julgamento sob o rito dos repetitivos. A 

relatoria é do ministro Mauro Campbell Marques. 

https://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=4&NumEmentario=2023000009&Version=1.1.19.0
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/323460457


   

 

 

A questão submetida a julgamento, cadastrada como Tema 1.201 na base de dados do 

STJ, diz respeito à "aplicabilidade da multa prevista no parágrafo 4º do artigo 1.021 do 

Código de Processo Civil (CPC) quando o acórdão recorrido baseia-se em precedente 

qualificado (artigo 927, III, do CPC)", bem como à "possibilidade de se considerar 

manifestamente inadmissível ou improcedente (ainda que em votação unânime) agravo 

interno cujas razões apontam a indevida ou incorreta aplicação de tese firmada em sede 

de precedente qualificado". 

 

O colegiado determinou a suspensão dos recursos especiais e dos agravos em recurso 

especial que discutam a mesma matéria e estejam em tramitação na segunda instância ou 

no STJ. 

 

Indevida ou incorreta aplicação de tese firmada em precedente qualificado 

 

Segundo o relator, a controvérsia se ampara no disposto no parágrafo 4º do artigo 1.021 

do CPC, o qual estabelece que, quando o agravo interno for declarado manifestamente 

inadmissível ou improcedente em votação unânime, o órgão colegiado, em decisão 

fundamentada, condenará o agravante a pagar ao agravado multa de 1% a 5% do valor 

atualizado da causa. 

 

O ministro explicou que a afetação é um desdobramento do Tema 434, no qual se definiu 

que "o agravo interposto contra decisão monocrática do tribunal de origem, com o objetivo 

de exaurir a instância recursal ordinária, a fim de permitir a interposição de recurso 

especial e do extraordinário, não é manifestamente inadmissível ou infundado, o que torna 

inaplicável a multa prevista no artigo 557, parágrafo 2º, do CPC". 

 

A peculiaridade em discussão, afirmou Campbell, é a aplicação ou não da tese fixada 

quando o acórdão recorrido se baseia em precedente qualificado. Além disso, o ministro 

ressaltou que também deverá ser ponderado o cabimento da multa mencionada quando se 

alega, em agravo interno, a indevida ou incorreta aplicação da tese firmada em precedente 

qualificado. 

 

Na avaliação do relator, juízes e tribunais devem observar os precedentes qualificados, 

mas não se considera fundamentada a decisão judicial (seja ela interlocutória, sentença ou 

acórdão) que se limita a invocar precedente ou súmula, "sem identificar seus fundamentos 

determinantes nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles 

fundamentos". 



   

 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

Repercussão Geral 

 

STF decidirá competência territorial em ações contra a União em Juizados 

Especiais Federais 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) definirá a competência territorial para ajuizamento de 

ação contra a União em Juizados Especiais Federais. A matéria, objeto do Recurso 

Extraordinário (RE) 1426083, teve repercussão geral reconhecida (Tema 1.277), por 

unanimidade, em deliberação no Plenário Virtual. 

 

Competência absoluta 

 

A discussão envolve a compatibilidade de regra da Lei dos Juizados Especiais (Lei 

10.259/2001) com a Constituição Federal. O parágrafo 3° do artigo 3º da norma estabelece 

a competência absoluta do foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial (causas 

de competência da Justiça Federal até 60 salários mínimos). Já o artigo 109, parágrafo 2º, 

da Constituição prevê três locais para o ajuizamento de causas contra a União: a seção 

judiciária do local de domicílio do autor, do lugar onde houver ocorrido o fato ou do Distrito 

Federal. 

 

Incompetência territorial 

 

No caso concreto, uma servidora pública aposentada ajuizou ação contra a Fundação 

Nacional de Saúde (Funasa) na Seção Judiciária do Piauí, sediada na capital, Teresina, 

buscando receber o valor integral de gratificação. O juízo federal extinguiu a ação ao 

verificar que a autora residia em Valença (PI), município abrangido pela Subseção 

Judiciária de Picos (PI). Por isso, sua causa não poderia ser processada e julgada pelo 

juízo da capital. 

 

O fundamento foi o de que a Lei dos Juizados Especiais Federais estabelece a 

competência do juízo com jurisdição sobre o município do domicílio do autor da causa. A 

decisão foi mantida pela Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da 

Seção Judiciária do Estado do Piauí. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/18102023-Corte-Especial-vai-fixar-teses-sobre-multa-decorrente-de-agravo-interno-inadmissivel-ou-improcedente.aspx


   

 

No STF, a servidora sustenta que a interiorização da Justiça Federal não pode extinguir a 

faculdade de escolha prevista na Constituição Federal. 

 

Reflexos 

 

Ao se manifestar pelo reconhecimento da repercussão geral da matéria, a ministra Rosa 

Weber (aposentada) disse que a controvérsia tem reflexos sobre toda a sociedade e todo 

o sistema de Juizados Especiais Federais. A matéria, portanto, ultrapassa o interesse das 

partes no processo e alcança todas as unidades da federação. 

 

Ainda não há data definida para julgamento do mérito do recurso. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Estadual nº 48.746, de 16 de outubro de 2023 - Altera o Decreto nº 

48.661, de 28 de agosto de 2023, que fixou os índices definitivos de participação dos 

municípios no produto da arrecadação do ICMS - IPM, para o exercício de 2024. 

 

Decreto Estadual nº 48.745, de 16 de outubro de 2023 - Altera o decreto nº 

48.607, de 18 de julho de 2023, que dispõe sobre abono de faltas aos servidores da 

Secretaria de Estado de Educação e dá outras providências. 

 

Fonte: DOERJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADO INDICADO 

 

0021693-35.2023.8.19.0000 

Relator: Des Eduardo Antonio Klausner 

j.04/10/2023  p. 18/10/2023   
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Direito do Consumidor – Ação Indenizatória – Dano sofrido por passageiro no interior de 

ônibus de concessionária de transporte público – Fato do serviço – Inversão do ônus 

probatório ope legis (arts. 6º., VIII, c/c 14, §3º, CDC) – Reforma de decisão interlocutória.  

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a inversão do ônus da 

prova requerida por consumidor em ação indenizatória por acidente ocorrido no interior de 

veículo de concessionária de transporte público.  

2. Uma vez estabelecida a causa de pedir como fato do serviço, a inversão do ônus da 

prova decorre da própria legislação consumerista (inversão ope legis), tendo em vista a 

responsabilidade objetiva prevista no art. 14, §3º, do Código de Defesa do Consumidor 

(CDC). Agravo de instrumento conhecido e provido. 

 

Íntegra da Decisão 

 

Fonte: e-Juris 
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NOTÍCIAS TJRJ    

 

Decisão do TJRJ homologa laudo pericial que estabelece indenização no 

valor de R$ 150 milhões para herdeiros do cantor João Gilberto 

 

Recurso da atriz Deborah Secco em ação de improbidade administrativa é 

julgado procedente pelo TJRJ 

 

Cantor sertanejo Eduardo Costa é condenado a pagar indenização no 

valor de R$ 70 mil por ofensas à apresentadora Fernanda Lima 

 

1ª Vara Criminal da Capital aplica Protocolo para Julgamento com 

Perspectiva de Gênero em sentença 

 

Fonte: TJRJ 
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NOTÍCIAS STF 

 

Falta de pagamento de parcela de dívida judicial não caracteriza crime de 

apropriação indébita 

 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF), na sessão desta terça-feira (17), 

por maioria, decidiu que o não recolhimento de parcelas de um acordo judicial que previam 

a penhora de parte do faturamento de uma empresa não configura crime de apropriação 

indébita. A decisão se deu no julgamento do Habeas Corpus (HC) 215102. 

 

Acordo descumprido 

 

No caso dos autos, a empresa foi submetida a processo de execução fiscal e firmou 

acordo para o pagamento parcelado de valores relativos à penhora sobre seu faturamento. 

Um dos sócios foi nomeado depositário judicial, responsável por guardar os bens 

penhorados e garantir o pagamento à Justiça. Contudo, ele descumpriu o acordo e não 

efetuou todos os depósitos. Por isso, foi condenado a um ano e quatro meses de reclusão 

pela prática de apropriação indébita. 

 

Coisa própria 

 

Prevaleceu no julgamento a divergência aberta pelo ministro Nunes Marques de que o 

crime, nessa circunstância, não é de apropriação indébita, porque não se trata de “coisa 

alheia”, como prevê a definição do artigo 168 do Código Penal (CP). A seu ver, ao não 

efetuar os depósitos, o empresário teria se apropriado de coisa própria, pois o valor a ser 

depositado lhe pertencia. No mesmo sentido votaram os ministros Edson Fachin e Gilmar 

Mendes, que absolveram o empresário do crime. 

 

Valores penhorados 

 

Para o ministro Dias Toffoli (relator), mesmo sendo proprietário da empresa executada, o 

sócio não se apropriou de coisa própria, mas de valores submetidos à penhora e que não 

lhe pertenciam. O ministro André Mendonça acompanhou o relator. 

 

Leia a notícia no site 

 

RJ deve se manifestar sobre sugestões do CNJ para Plano de Redução de 

Letalidade 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=516169&ori=1


   

 

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou que o Estado do 

Rio de Janeiro se manifeste, em 30 dias, sobre a inclusão de todas as sugestões 

apresentadas pelo Grupo de Trabalho Polícia Cidadã do Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ) no Plano de Redução de Letalidade. 

 

Plano 

 

Na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 635, ajuizada pelo 

Partido Socialista Brasileiro (PSB), o STF deferiu liminar para determinar que o governo 

estadual encaminhe à Corte um plano visando à redução da letalidade policial e ao 

controle de violações de direitos humanos pelas forças de segurança, com medidas 

objetivas, cronogramas e previsão dos recursos necessários para a sua implementação. 

Determinou, ainda, a criação do grupo de trabalho no CNJ para acompanhar o 

cumprimento da decisão e a instalação de GPS e sistemas de gravação de áudio e vídeo 

nas viaturas e nas fardas dos agentes de segurança, com armazenamento digital dos 

arquivos. 

 

Manifestação 

 

Em despacho, Fachin apontou que, caso rejeite as sugestões do CNJ ao plano, o estado 

deve justificar sua posição de forma adequada e detalhada. Deve, ainda, se manifestar 

sobre a possibilidade de acolhê-las no futuro, fixando prazo razoável para tanto. Cumprido 

o prazo para as informações, independentemente de nova manifestação do governo, a 

ADPF será incluída na pauta de julgamento do Plenário. 

 

Sugestões 

 

Entre as 21 propostas do grupo do CNJ estão o compromisso de que a política de 

segurança pública do Rio de Janeiro se paute no enfrentamento ao racismo estrutural de 

que os critérios para a instalação das câmaras corporais estejam alinhados ao objetivo de 

reduzir a letalidade policial e proteger as vidas de negros, pobres e residentes de favelas. 

 

Outros pontos previstos são a regulamentação do direito da vítima ou de seus familiares 

de participar na investigação e o uso de helicóptero com função diversa da de observação 

apenas de forma excepcional e motivada na proteção à vida. 

 

Operações excepcionais 



   

 

 

O grupo do CNJ propõe, também, que as operações policiais no perímetro de escolas, 

creches, hospitais e postos de saúde sejam feitas apenas de forma excepcional e que a 

medida seja concretamente justificada ao Ministério Público. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ex-deputado Daniel Silveira tem pedido de abatimento da pena negado 

pelo STF 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou pedido da 

defesa do ex-deputado federal Daniel Silveira de abater do total de sua pena o período em 

que lhe foram impostas medidas cautelares diversas da prisão. O ex-parlamentar foi 

condenado na Ação Penal (AP) 1044 a oito anos e nove meses de reclusão, em regime 

inicial fechado, pelos crimes de ameaça ao Estado Democrático de Direito e coação no 

curso do processo. 

 

Desrespeito reiterado 

 

De acordo com o ministro, a Lei 12.403/2011, que introduziu essas medidas cautelares no 

processo penal, não prevê a possibilidade de desconto do tempo, já que não houve 

limitação do direito de ir e vir. Ele lembrou, ainda, que Silveira desrespeitou reiteradamente 

as determinações impostas pelo STF, circunstância que levou a instauração de inquérito 

próprio (INQ 4872) para apurar violações do monitoramento eletrônico. 

 

Competência do STF 

 

O pedido foi feito nos autos da Execução Penal (EP 32), em que os advogados também 

pediram, sem sucesso, o deslocamento da competência para processar e supervisionar a 

execução da pena para o Juízo da Vara de Execuções Penais do Rio de Janeiro, comarca 

mais próxima do local em que Silveira está preso. De acordo com o ministro, a defesa não 

apresentou nenhum argumento capaz de afastar a competência do STF. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF amplia poderes da DPU em processo sobre proteção aos povos 

indígenas 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=515964&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=515962&ori=1


   

 

O ministro Luís Roberto Barroso, presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), acolheu 

pedido da Defensoria Pública da União (DPU) e autorizou a atuação da instituição na 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 709 na qualidade de 

“guardiã dos vulneráveis”. Essa condição garante prerrogativas semelhantes às das partes 

do processo, como a de realizar requerimentos autônomos, de medida cautelar e de 

produção de provas, além da interposição de recursos e tempo regular de sustentação 

oral. 

 

Interesses coletivos 

 

A DPU já havia sido admitida na ação como interessada, ou amicus curiae ("amiga da 

corte"), mas essa figura jurídica tem limites em sua atuação, voltada apenas a fornecer 

subsídios para aprimorar a decisão. A admissão no novo papel (custos vulnerabilis) 

permite que ela intervenha nos processos, em nome próprio, mas no interesse dos direitos 

dos necessitados, de modo a fortalecer a defesa de interesses coletivos e difusos de 

grupos, que, em outras condições, não teriam voz. 

 

A ação foi apresentada pela Articulação dos Povos Indígenas do Brasil (Apib) e seis 

partidos políticos contra alegadas falhas e omissões do Poder Público no combate à 

pandemia da covid-19 em relação aos povos indígenas brasileiros. 

 

Requisitos 

 

Barroso explicou que esse tipo de atuação da DPU deve observar alguns requisitos 

apontados pela doutrina jurídica: a vulnerabilidade dos destinatários da decisão, o elevado 

grau de desproteção judiciária dos interesses que se pretende defender, a formulação do 

requerimento por defensores com atribuição para a matéria e a pertinência da atuação 

com uma estratégia institucional, que se expressa na relevância do direito ou no impacto 

do caso sobre um amplo universo de representados. 

 

Grupos estigmatizados 

 

A seu ver, em diversas ocasiões, a atuação da DPU como “guardiã dos vulneráveis” é 

essencial para defender os interesses e atenuar a situação de invisibilidade dos mais 

necessitados e, portanto, para desempenhar sua missão constitucional, sobretudo nas 

ações de controle concentrado de constitucionalidade. "A Defensoria Pública é a instituição 

constitucionalmente incumbida da defesa dos grupos estigmatizados", ressaltou. 

 



   

 

Protagonismo 

 

Por fim, Barroso lembrou que a habilitação da instituição na nova condição não substitui a 

voz das pessoas envolvidas nem lhes retira o seu protagonismo, mas soma esforços na 

defesa dos seus direitos. "Equilibra-se um pouco mais a balança de uma jurisdição 

constitucional que, em um país tão desigual, sempre foi mais acessível às elites políticas e 

econômicas", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Para Sexta Turma, júri não pode ser anulado só porque juiz foi incisivo 

nos interrogatórios 

 

A adoção de uma postura mais firme e incisiva por parte do juiz presidente do tribunal do 

júri, durante os interrogatórios, não configura hipótese de suspeição. Para a Sexta Turma 

do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a alegação é insuficiente para anular o julgamento 

sem que haja demonstração de eventual prejuízo – ainda mais quando a defesa nem 

sequer cogitou de influência do magistrado sobre a posição dos jurados, pois são eles que 

analisam o mérito da causa, e não o presidente da sessão. 

 

Com esse entendimento, o colegiado negou o pedido da defesa para anular a sessão do 

júri que condenou um réu por homicídio qualificado e aborto provocado por terceiro. 

 

"A alegada suspeição do juiz togado parece até ser, in casu, desinfluente para a solução 

da controvérsia, porque o magistrado presidente não tem competência constitucional para 

julgar os crimes dolosos contra a vida. Em outras palavras, também não há como 

reconhecer o alegado vício porque o mérito da causa não foi analisado pelo juiz de direito, 

mas pelos jurados", explicou a ministra Laurita Vaz, relatora do habeas corpus. 

 

Na origem do caso, a Defensoria Pública alegou que o presidente do júri não conduziu o 

rito de forma imparcial ao inquirir as testemunhas e o acusado. O Tribunal de Justiça do 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=515918&ori=1


   

 

Rio de Janeiro (TJRJ), entretanto, não reconheceu a alegada parcialidade do magistrado, 

o que levou a Defensoria a impetrar habeas corpus no STJ, pedindo um novo julgamento. 

 

Questionamentos incisivos feitos às testemunhas 

 

Após analisar os fatos descritos no processo, Laurita Vaz apontou que a defesa, na 

petição do habeas corpus, não fez nenhuma referência a eventual influência negativa que 

pudesse ter sido causada no conselho de sentença pela forma como o juiz inquiriu as 

testemunhas. 

 

"Dessa forma, incide na espécie a regra prevista no artigo 563 do Código de Processo 

Penal (CPP) – a positivação do dogma fundamental da disciplina das nulidades –, de que 

o reconhecimento de vício que enseja a anulação de ato processual exige a efetiva 

demonstração de prejuízo (pas de nullité sans grief)", disse a relatora. 

 

De acordo com a ministra, os questionamentos feitos pelo magistrado a uma das 

testemunhas – apontados pela defesa como suposta evidência de parcialidade – tiveram 

relação com a causa e objetivaram saber quem dava início às agressões mútuas entre a 

vítima e o réu. "Por isso, ainda que se possa conjecturar que o juiz de direito tenha sido 

incisivo em seus questionamentos, não há como concluir que atuou na condução do feito 

de forma parcial", observou. 

 

Hipóteses de suspeição do CPP não foram demonstradas 

 

Segundo Laurita Vaz, não é possível considerar que tão somente uma postura mais firme 

do magistrado seja capaz de influenciar a opinião dos jurados, quando a própria 

Constituição Federal pressupôs a sua plena capacidade de discernimento ao disciplinar o 

tribunal do júri. 

 

Para ela, não tendo sido demonstrada a ocorrência de nenhuma das hipóteses de 

suspeição previstas do artigo 254 do CPP, "não há nulidade a ser reconhecida". 

 

"Por todos esses fundamentos, e em homenagem ao princípio da soberania dos veredictos 

do tribunal do júri, a hipótese não é de afastamento da conclusão do conselho de 

sentença, possível somente em circunstâncias excepcionais", concluiu a relatora. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/18102023-Para-Sexta-Turma--juri-nao-pode-ser-anulado-so-porque-juiz-foi-incisivo-nos-interrogatorios.aspx


   

 

Primeira Turma mantém multa de R$ 700 mil a distribuidora que vendeu 

remédio acima do preço permitido 

 

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, negou 

provimento ao recurso no qual uma distribuidora de produtos hospitalares questionava a 

multa de R$ 700 mil que lhe foi imposta por ter vendido remédios acima dos preços 

permitidos pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED) do Rio 

Grande do Sul. 

 

A multa, no valor inicial de cerca de R$ 1 milhão, foi aplicada pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (Anvisa), que entendeu que a empresa cobrou além do permitido por 

um remédio para doença renal crônica. 

 

Na ação ajuizada para tentar anular a multa, a distribuidora alegou que o preço praticado 

foi resultado de um termo de ajustamento de conduta (TAC) firmado por ela com o 

Ministério Público do Rio Grande do Sul, a Secretaria de Saúde e a produtora do 

medicamento. 

 

Após o juízo de primeiro grau julgar o pedido improcedente, o Tribunal Regional Federal 

da 4ª Região (TRF4) considerou que o TAC celebrado com autoridades estaduais não 

afasta a competência da União, por meio da Anvisa, para regular os preços no setor. 

Contudo, o TRF4 considerou desproporcional o valor da multa e o reduziu ao patamar de 

R$ 700 mil. 

 

Recurso não impugnou fundamento suficiente para manter a multa 

 

Ao STJ, a distribuidora sustentou que, conforme o artigo 4º da Lei 10.742/2003, a multa 

seria ilegal, pois a norma é direcionada exclusivamente às empresas produtoras de 

medicamentos, e não às distribuidoras. Alegou, ainda, que o acórdão do TRF4 violou o 

artigo 5º, parágrafo 6º, da Lei 7.347/1985 e ofendeu os princípios da confiança legítima, da 

proporcionalidade e da razoabilidade. 

 

O ministro Gurgel de Faria, relator, observou que as alegações da empresa recorrente não 

têm a capacidade de invalidar a aplicação da multa, na medida em que o artigo 4º da Lei 

10.742/2003, segundo o entendimento das instâncias ordinárias, não foi o único dispositivo 

legal que embasou a imposição da sanção. 

 



   

 

De acordo com o ministro, a autuação da empresa também foi fundamentada no artigo 8º 

da Lei 10.742/2003, o qual é suficiente para a manutenção da multa, uma vez que 

estabelece que o descumprimento de atos estipulados pela CMED, bem como de norma 

prevista na própria Lei 10.742/2003, sujeita-se às sanções administrativas previstas no 

artigo 56 da Lei 8.078/1990. 

 

"No caso, conforme se observa do acórdão recorrido, a empresa recorrente teria 

descumprido atos emanados pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos, 

na forma do artigo mencionado, pelo que, independentemente da aplicação ou não do 

artigo 4º em relação àquela, a sanção se manteria por conta de outro fundamento que nem 

sequer foi impugnado no apelo", declarou. 

 

TAC não exclui a atuação da Anvisa 

 

Quanto à alegação de violação ao artigo 5º, parágrafo 6º, da Lei 7.347/1985, o relatou 

afirmou que até poderia ser considerada, se as mesmas autoridades que firmaram o TAC 

tivessem, em desrespeito aos limites daquele acordo, fixado a multa. 

 

Contudo, o ministro apontou que o TAC – firmado para disciplinar questão relacionada à 

prestação de saúde no Rio Grande do Sul – não tem o efeito de excluir a atuação da 

Anvisa, a qual agiu em âmbito distinto (regulação do setor farmacêutico e dos preços de 

medicamentos). 

 

Sobre o valor da multa, Gurgel de Faria ressaltou que, nos termos da jurisprudência do 

STJ, ele só poderia ser alterado em recurso especial se fosse flagrantemente irrisório ou 

excessivo, situação não verificada no caso. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

CNJ aprova resolução que garante equiparação entre direitos e deveres 

de juízes e integrantes do MP 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/17102023-Primeira-Turma-mantem-multa-de-R--700-mil-a-distribuidora-que-vendeu-remedio-acima-do-preco-permitido.aspx
https://www.cnj.jus.br/cnj-aprova-resolucao-que-garante-equiparacao-entre-direitos-e-deveres-de-juizes-e-integrantes-do-mp/
https://www.cnj.jus.br/cnj-aprova-resolucao-que-garante-equiparacao-entre-direitos-e-deveres-de-juizes-e-integrantes-do-mp/


   

 

 

Pacto Nacional avança e insere pauta dos direitos humanos no dia a dia 

dos magistrados 

 

Fonte: CNJ 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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